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Conceitos e definições 

Resíduos Subprodutos Subprodutos
Animais

Vs Vs

Mecanismo de 
desclassificação de resíduos

(de acordo com RGGR)

Materiais abrangidos pelo 
regulamento 1069/2009 do 
Parlamento Europeu e do 

Conselho

(Regulamento SPA)

Conforme Regime Geral de 
Gestão de Resíduos – Anexo I 

do Decreto-Lei n.º 102-D/2020, 
10 dezembro, na atual redação

(RGGR)



Resíduo Vs Subproduto Animal



4

Resíduo vs subproduto animal (SPA)

Resíduo
Subproduto 

animal

Destino
Incineração /Aterro / 
Digestão anaeróbia /
Compostagem

Resíduo 
+

SPA

RGGR Regulamento SPARGGR + 
Regulamento SPA
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Obrigações enquanto resíduo
Resíduo

Subproduto 
animal

Resíduo 
+

SPA

A. Classificação pela LER (Lista Europeia Resíduos)

B. Encaminhamento para operador tratamento resíduo autorizado 

C. Transporte com e-GAR (Guia acompanhamento resíduos)

D. Preenchimento MIRR (Mapa Integrado Registo Resíduos)

E. Cumprimento condições específicas tratamento 

Não desonera cumprimento obrigações enquanto subproduto animal! (Regulamento SPA)
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Obrigações enquanto resíduo
Resíduo

Subproduto 
animal

Resíduo 
+

SPA

A. Classificação pela Lista Europeia de Resíduos (LER)

SPA e Resíduo - se encaminhado 
para aterro, incineração, 
compostagem, digestão anaeróbia
SPA - restantes casos

Resíduo

SPA - se obtido antes da curtimenta 
Resíduo - restantes casos

Antes 
curtimenta

Após e 
durante 
curtimenta
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Obrigações enquanto resíduo

B. Encaminhamento para operador de tratamento de resíduos

https://silogr.apambiente.pt/pages/publico/index.php
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Obrigações enquanto resíduo

C. Transporte com e-GAR 
(Guia acompanhamento resíduos)

D. Preenchimento MIRR (Mapa Integrado Registo Resíduos)



9

Deposição em aterro: pré-processamento obrigatório

Tipologia de SPA Classificação 
SPA

Pré-tratamento 
obrigatório

Aparas, recortes, restos de carne e 
gordura produzidos a montante da etapa 
de curtimenta (antes da adição dos 
agentes de curtimenta) 

Categoria 3 Unidades de 
processamento de SPA 
de categoria 3

Mistura dos subprodutos animais referidos
na linha anterior, com as aparas e 
fragmentos de couro produzidos na etapa 
de curtimenta e etapas subsequentes, 
após adição dos agentes de curtimenta

Categoria 2 Esterilização sob 
pressão, em unidades 
de processamento de 
SPA de categoria 2 

Produtor deve evidenciar o processamento prévio do resíduo 
(comprovativo deve ser passível de verificação no local pelo operador do aterro; integra a 

caracterização básica do resíduo



10

Compostagem / digestão anaeróbia

ANEXO IV Resíduos que podem ser utilizados para a produção dos tipos de matérias fertilizantes dos grupos 2, 3 e 5 
(adubos orgânicos, organominerais e corretivos orgânicos) (Portaria n.º 185/2022 de 21 de julho)*

Novo

Novo

*Aprova os tipos de matérias fertilizantes não harmonizadas, define o tipo de matérias--primas que podem ser utilizadas na sua produção e estabelece os respetivos requisitos de 
colocação no mercado

(estabelecimento/instalação licenciada, com NCV)



(Des)classificação como 

Subproduto
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Mecanismos de desclassificação de resíduos

Resíduos 

Transporte com e-GAR Registo no SIRER
Destino – OTR licenciado

Output -Resíduo Valorizado

Promover 
maior 

circularidade 
dos materiais

Criar condições para matérias-
primas secundárias 

competirem com as matérias-
primas primárias

Mecanismos 
desclassificação 

de resíduos
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Desclassificação de resíduos em Portugal

Subprodutos • Fim do Estatuto de 
Resíduo

• Incorporação na Indústria

• Marcação CE

• Preparação para 
Reutilização

Mecanismos de Desclassificação de Resíduos
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Subproduto

Resíduo desclassificado é o resultado de um processo produtivo onde não 

existe intenção de o produzir

Matéria-prima 
virgem

Processo 
Produtivo

Produto

“Resíduo de produção” desclassificado
(Subproduto)

Único mecanismo de desclassificação que não pressupõem uma operação de tratamento de resíduos
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Subproduto

Auto-Declaração
do produtor ou 

associação setorial

Iniciativa da 
Administração

Espaços de 
Experimentação 

Cumprimento de 4 
condições

Subproduto

Obvia 

licenciamentos 

fase de 

experimentação

Para grandes 

setores de 

atividade

Validada por 

entidades do 

sistema científico 

e tecnológico

Cumpre requisitos 

como produto 

Eliminação de taxa administrativa
Sessões de formação destinadas a laboratórios colaborativos e produtores resíduos 



16

Subproduto – condições a cumprir

Existir a certeza de posterior utilização lícita da substância ou objeto 

Ser possível utilizar diretamente, sem qualquer outro processamento que não seja 

o da prática industrial normal  

A produção ser parte integrante de um processo produtivo 

Cumprir os requisitos relevantes como produto em matéria ambiental e de proteção da 

saúde e não acarretar impactes globalmente adversos do ponto de vista ambiental ou 

da saúde humana, face à posterior utilização específica. 

a)

b)

c)

d)

C
u

m
p

ri
m

en
to

 C
u

m
u

la
ti

vo

Documentos específicos na página da APA
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Decisões de desclassificação atuais



Utilização de resíduos em substituição 

de matéria-prima virgem



Obrigada!
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Verificação do Cumprimento da Condição a)

• Ganho financeiro para o produtor

• Existência de contratos para a aquisição da 

substância ou objeto

• Declaração de interesse do futuro utilizador

• Garantir a existência de mercado para a 

aquisição da substância ou objeto produzido

• Constrangimentos:

• - Necessidade de armazenagem por tempo 

indeterminado

• - Encaminhamento para intermediários

Condição a)

Existir a certeza de posterior 

utilização da substância ou 

objeto 
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Verificação do Cumprimento da Condição b)

• Processamentos considerados “prática industrial 
normal” são processos físicos apenas 

• Homogeneização 

• Gradação/peneiração 

• Compactação/Prensagem 

• Desidratação/Secagem 

• Acondicionamento 

• Fragmentação/Trituração 

• (…)

• Constrangimentos:

• - atividades industriais do anexo I do SIR

• - utilização direta em obras de construção 
civil/ regularização de estradas

Condição b)

A substância ou objeto 

poder ser utilizado 

diretamente, sem qualquer 

outro processamento que 

não seja o da prática 

industrial normal 

destino
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Verificação do Cumprimento da Condição c)

• A substância ou objeto tem origem num 

“processo produtivo”; 

• A substância ou objeto é um “resíduo de 

produção”

• MTD constantes dos Documento de Referência

• Constrangimentos:

• - Não existem orientações da Comissão sobre 

a definição de “processo produtivo”

• - entendimento da ANR: um processo 

produtivo, consiste num processo onde é 

deliberadamente produzido um material 

(produto), por ex., uma linha de produção em 

fábrica ou atividades de construção. 

Condição c)

A produção da substância 

ou objeto ser parte 

integrante de um processo 

produtivo

origem
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Verificação do Cumprimento da Condição d)

• Cumprimento de especificações técnicas para o uso futuro 

(normas técnicas ou outros documentos normativos); 

• Existência de acordos de qualidade do material entre 
produtor e futuro utilizador (caso não existam normativos); 

• A substituição da matéria-prima original pela substância ou 
objeto, não acarretar impactes globalmente adversos do 
ponto de vista ambiental ou saúde pública; 

• Existir controlo de qualidade (ex. análises laboratoriais); 

• Não existir restrição à colocação no mercado; 

• A utilização futura do material é uma MTD do setor; 

• Apresentação de parecer da entidade competente caso 
exista legislação específica para o uso posterior

Condição d)

A substância ou objeto 
cumprir os requisitos 

relevantes como produto em 
matéria ambiental e de 

proteção da saúde e não 

acarretar impactes 
globalmente adversos do 

ponto de vista ambiental ou 
da saúde humana, face à 

posterior utilização específica. 
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